
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL

SECRETARIA EXECUTIVA DO MEIO AMBIENTE
CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS

RESOLUÇÃO CERH/SC Nº 73, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

Aprova o Relatório Anual de
Certificação do Alcance das Metas
do período 2021 e a certificação do
Programa Nacional de
Fortalecimento dos Comitês de
Bacias Hidrográficas -
PROCOMITÊS, para o Estado de
Santa Catarina.

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS (CERH), no uso
das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6739, de 16 de dezembro de 1985,
e

Considerando a Resolução n° 1.190, de 03 de outubro de 2016, da Agência
Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA, que aprova o Regulamento do
Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográficas –
PROCOMITÊS, e dá outras providências;

Considerando o Decreto do Poder Executivo Estadual n° 961, de 24 de
novembro de 2016, no qual o Estado de Santa Catarina adere ao PROCOMITÊS;

Considerando que os Comitês de Bacias Hidrográficas do Estado de Santa
Catarina se manifestaram em favor da adesão, através do Termo de Manifestação de
Interesse e Adesão ao PROCOMITÊS, conforme modelo fornecido pela Agência
Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA;

Considerando os termos do Contrato ANA nº 074/2016, no qual estão
estabelecidas as metas pactuadas entre os comitês, a Entidade Estadual e este Conselho,
bem como as responsabilidades entre as partes;

Considerando que, de acordo com o § 2º do art. 10 do Regulamento do
Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográficas, a
documentação necessária para instrução dos procedimentos de certificação foi
preparada pela Entidade Estadual que, com a colaboração dos Comitês, consolidou e
enviou a este Conselho o Relatório Anual de Certificação do Alcance das Metas do
PROCOMITÊS;

Considerando o disposto no art. 10, § 3º, que estabelece: "§ 3º. O Conselho
Estadual de Recursos Hídricos apreciará o Relatório Anual de Alcance das Metas de
que trata o § 2º, devendo se manifestar mediante resolução".
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Resolve: 

Art. 1º Aprovar o Relatório Anual de Alcance das Metas do Programa Nacional
de Fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográficas – PROCOMITÊS em anexo,
elaborado pela Entidade Estadual em conjunto com os Comitês de Bacias Hidrográficas
do Estado de Santa Catarina, como requisito para a certificação do período de 2021.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 25 de agosto de 2022.

JAIRO LUIZ SARTORETTO

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável
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ANEXO ÚNICO

Relatório Final de Certificação

Ciclo I - PROCOMITÊS
Certificação 2022

Santa Catarina

08 de Agosto de 2022
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APRESENTAÇÃO

1) IDENTIFICAÇÃO

UNIDADE FEDERATIVA: SC

ENTIDADE ESTADUAL: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico Sustentável

REPRESENTANTE LEGAL: Jairo Luiz Sartoretto

CONSELHO ESTADUAL: Conselho Estadual de Recursos Hídricos

REPRESENTANTE LEGAL: Jairo Luiz Sartoretto

DECRETO ESTADUAL:  961/2016 CONTRATO:   074/2016/ANA

ANO BASE:  2021 ANO DE CERTIFICAÇÃO: 2022

2) INFORMAÇÕES RELEVANTES

O Estado de Santa Catarina possui 16 comitês de bacias hidrográficas instalados. Com o
advento da Lei Federal nº 13.019/2014, buscou-se com base nesta, a implementação de uma
nova modalidade de repasse de recursos financeiros para o apoio operacional aos comitês de
bacia, até então realizada através de convênios com entidades parceiras. Este processo resultou
em sete agrupamentos de comitês e a seleção, através de editais de chamamento públicos, de
organizações da sociedade civil para atuarem como entidades executivas. Entre 2016 e 2017,
período de trâmite destes processos, a maioria dos comitês de bacia catarinenses ficou
inoperante, uma vez que não houve repasse de recursos financeiros. Consequentemente ocorreu
significativa desmobilização para a execução das atividades programadas neste período. Entre
2018 e 2019, período em que foram repassados os recursos financeiros advindos deste
programa e do Estado, todas as unidades de gestão (exceto o comitê Peixe, que ainda se
encontra em fase de licitação) passaram a ter seus Planos de Bacias, com capacidade para
avançar no planejamento de forma mais efetiva, possibilitando melhorias significativas tanto no
contexto institucional dos comitês como nas áreas de gestão destes. No final de 2021 e início de
2022, os comitês passaram a não contar com o apoio de suas Entidades Executivas em virtude
da descontinuidade dos termos de colaboração, resultando na paralisação das atividades por
parte dos comitês de bacias do Estado. Cabe ressaltar, que no presente momento está aberto o
edital de contratação de novas entidades executivas para apoio e suporte a todos os comitês de
bacia catarinenses. Nesse contexto, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e
Sustentável (SDE), por meio da Equipe de Fortalecimento de Comitês, assumiu a
responsabilidade e o compromisso de atender as demandas do Programa, realizando uma
grande força tarefa em localizar, identificar e abastecer os bancos de dados ANA (Agência
Nacional de Águas e Saneamento), bem como, a planilha de certificação com as informações
produzidas pelos comitês de bacia no ano de 2021. A equipe foi mobilizada e foram montados
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grupos de trabalhos para o cumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma divulgado
pela ANA.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS

Ao longo de 2021, os Comitês de Bacias Hidrográficas permaneceram ainda com suas
atividades e ações restritas a reuniões e capacitações de forma virtual (videoconferência), devido a
pandemia do coronavírus (COVID-19), provocada pelo vírus (SARS-CoV-2), que ainda apresentou
situação crítica por conta de variantes do vírus. Em decorrência disso, as obrigações contratuais
com diversos termos de colaboração assinados entre as Entidades Executivas de comitês de Bacias
Estaduais e o Estado de Santa Catarina, assim como, o cumprimento das metas do Programa
Procomitês tiveram seu desempenho prejudicado.

O presente relatório trata da segunda rodada de certificação, referente ao quinto período de
implementação do Programa pela Entidade Estadual nos comitês de bacia catarinenses que aderiram
ao Programa. O resultado total estadual foi de 80% (Anexo II), representando todo o esforço
despendido pela equipe. No entanto, este resultado se mostra 10% inferior quando comparado ao
resultado da certificação do ano anterior (4º período - Ano 2020), onde a média estadual atingiu
90% das metas compactuadas entre os comitês, órgão gestor e a ANA.

Destacam-se para este relatório anual de certificação os indicadores e metas: I.
Funcionamento, III. Comunicação e V. Implementação dos Instrumentos de Gestão. Dentre esta
última, cabe ressaltar a revisão da proposta de Enquadramento ou do TDR para plano de Recursos
Hídricos dos rios Antas e Peperi Guaçu, Chapecó e Irani, Itapocu, Canoinhas, Itajaí e Urussanga.
Outro detalhe importante nesta etapa de implementação de metas, se refere ao item V.
Implementação dos Instrumentos de Gestão, onde foi aprovado o enquadramento das águas
superficiais da bacia hidrográfica do rio Itajaí (Comitê Itajaí). Outro fator importante e que cabe
destacar, foi a realização do acordo de cooperação entre os Estados de Santa Catarina e do Rio
Grande do Sul, com o intuito de realizar gestão compartilhada através da elaboração e
implementação do Plano de Recursos Hídricos do Rio Mampituba, que trata de uma bacia de
domínio federal. Cabe ressaltar ainda a implementação contínua dos Planos de Comunicação,
através da articulação e mobilização social para a participação social. Além disso, a execução dos
Planos de Comunicação permite maior visibilidade aos comitês de bacias e o seu reconhecimento
no contexto das bacias.

Os resultados parciais mostram que para todos os 16 (dezesseis) comitês de bacias de Santa
Catarina, as metas do Componente II - Capacitação dos comitês, avaliadas pela área responsável da
ANA (Coordenação de Capacitação - CCAPS/SAS) em conjunto com as metas do Progestão, e o
resultado da avaliação do sistema estadual nesse tema foi de 100% para Santa Catarina, sendo
replicado também no Procomitês. Com algumas exceções, a pontuação da maior parte dos comitês
foi prejudicada pela falta de fornecimento de informações básicas como links para Atas de reuniões,
convocatórias ou datas de realização dessas reuniões, Plano de Trabalho, Relatório de Atividades e
a comprovação da Implementação dos Instrumentos de Gestão (item V. Implementação de
Instrumentos de Gestão). O não fornecimento dessas informações muito está atrelado à
desmobilização do apoio das entidades executivas, conforme justificado por alguns comitês de
bacia.

As demais metas foram parcialmente cumpridas também em decorrência do processo de
descontinuidade e encerramento dos termos de colaboração das Entidades Executivas e da transição
de modalidade de repasse financeiro para a operacionalização dos comitês. Ao qual provocou
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grande repercussão entre os comitês, indicando insatisfação por parte das diretorias dos comitês, o
encerramento dos termos de colaboração com as entidades executivas e do lançamento da nova
proposta de modelo de agrupamento dos comitês e do modelo de gestão das Entidades Executivas.
Com isso, houve mobilização por parte da diretoria do Fórum Catarinense de Comitês de Bacias
Hidrográficas (FCCBH) que ocorreu em 28 e 29 de setembro de 2021, para adesão dos comitês de
bacias na paralisação das atividades voltadas ao cumprimento das metas compactuadas com o PRH
e com o Procomites em 2021, refletindo assim, nos resultados obtidos nesta avaliação inicial.

Comentários da entidade estadual ao desempenho das metas por comitê

O Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográficas (Procomitês)
mostra-se um importante mecanismo de planejamento, organização e controle para o bom
funcionamento dos comitês de bacia. Neste sentido, é fundamental que o arranjo institucional tanto
dos comitês quanto do órgão gestor estejam alinhados, para que os resultados sejam alcançados. É
imprescindível que todas as linhas de ação estejam articuladas para atender as demandas existentes.
Cabe aos comitês inserirem nas ferramentas online Sistema CINCO e no portal DOC-CBH as
informações solicitadas para que a capacidade de planejamento seja factível. Neste ano de 2022,
excepcionalmente, em virtude da descontinuidade dos termos de colaboração das Entidades
Executivas e pela falta de operacionalidade dos comitês durante o período, em função da
paralisação das atividades da grande maioria dos Comitês, os comitês estão contando com o apoio
de consultores técnicos da entidade estadual para desenvolver as ações de análise e coordenação de
ações de melhorias.

Dessa maneira, em relação ao desempenho das metas, observou-se um declínio significativo
no atingimento das metas na análise parcial em relação ao ano anterior de 2020, de maneira que os
comitês contaram apenas com o apoio de consultores técnicos (Equipe de Fortalecimento de
Comitês - DRHS/SEMA/SDE) cedidos pelo órgão gestor para execução de diversas atividades
administrativas dos comitês. Dentre essas atividades, constava a inserção dos dados solicitados pelo
programa Procomitês para o cumprimento de metas estabelecidas.

Os maiores desempenhos foram alcançados nos comitês em que houve um apoio mais direto
dos consultores técnicos do órgão gestor, por estarem esses comitês há algum tempo sem
acompanhamento da entidade executiva. Este apoio proporcionou maiores desempenhos nas metas
das seguintes unidades de gestão: Comitês Itajaí, Urussanga, Araranguá, Antas e Camboriú. Por
conseguinte, os menores resultados de desempenho foram Cubatão do Sul, Peixe e Tijucas, sendo
que este último estava inoperante neste ano. Cabe ressaltar ainda, que o índice de desempenho
emitido pela ANA não reflete a realidade de desempenho das metas dos comitês no ano de 2021,
tendo em vista a dificuldade na organização e localização dos documentos necessários para
comprovação das metas, principalmente pela potencial lacuna de comunicação com os comitês e
pela ausência dos documentos no Sistema de Informações de Recursos Hídricos do Estado de Santa
Catarina (SIRHESC). Espera-se que numa segunda rodada de análise e avaliação estes índices
possam ser melhorados.

Comentários do CERH acerca do desenvolvimento do programa no estado (relato do
Conselho sobre o programa ou síntese da ata da reunião do Conselho que certificou o
resultado das metas do período)
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Cabe ressaltar a participação do Conselho Estadual de Recursos Hídricos quando das
discussões e aprovação das metas pactuadas no âmbito do Procomitês. Como Entidade
interveniente, o CERH/SC realizou uma sessão plenária da Câmara Técnica de Assuntos
Institucionais e Legais (CTIL) no dia 08 de agosto de 2022, na qual foi apresentado o resultado das
metas do último período (5º período) e a conclusão de certificação do Programa Procomitês a todos
os conselheiros, para ciência e apreciação.

Dessa forma, o presente relatório apresentado, no Anexo I, a Resolução do CERH nº
73/2022, que certifica o alcance das metas no período de 2021.

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCOMITÊS ATÉ DEZEMBRO DE
2021

Foram recebidos um valor total de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais)
provenientes do Programa Procomitês referente ao ano de 2021, sendo que não houve gastos no
período. Com relação aos rendimentos, houve um acumulado no valor de R$ 39.194,98 (trinta e
nove mil e cento e noventa e quatro reais e noventa e oito centavos), proveniente da aplicação
financeira do montante total de R$ 1.813.687,64 (um milhão e oitocentos e treze mil e seiscentos e
oitenta e sete reais e sessenta e quatro centavos). Os recursos utilizados neste período foram
provenientes do Estado e estão descritos no Anexo III.
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ANEXOS

Anexo I – Resolução do CERH certificando o resultado consignado no Relatório Anual de
Certificação do Procomitês
Anexo II – Síntese de Cumprimento das Metas
Anexo III – Planilha de Relatório Anual de Atividades do Estado
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Anexo I - Resolução do CERH certificando as metas do período

RESOLUÇÃO CERH/SC N° 73, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

Aprova o Relatório Anual de Certificação do Alcance
das Metas do período 2021 e a certificação do Programa
Nacional de Fortalecimento dos Comitês de Bacias
Hidrográficas - PROCOMITÊS, para o Estado de Santa
Catarina.

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CERH, no uso das competências que lhe são
conferidas pela Lei nº 6739, de 16 de dezembro de 1985, e

Considerando a Resolução n° 1.190, de 03 de outubro de 2016, da Agência Nacional de Águas e Saneamento
Básico - ANA, que aprova o Regulamento do Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês de Bacias
Hidrográficas – PROCOMITÊS, e dá outras providências;

Considerando o Decreto do Poder Executivo Estadual n° 961, de 24 de novembro de 2016, no qual o Estado
de Santa Catarina adere ao PROCOMITÊS;

Considerando que os Comitês de Bacias Hidrográficas do Estado de Santa Catarina se manifestaram em
favor da adesão, através do Termo de Manifestação de Interesse e Adesão ao PROCOMITÊS, conforme
modelo fornecido pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA;

Considerando os termos do Contrato ANA nº 074/2016, no qual estão estabelecidas as metas pactuadas entre
os comitês, a Entidade Estadual e este Conselho, bem como as responsabilidades entre as partes;

Considerando que, de acordo com o § 2º do Art. 10 do Regulamento do Programa Nacional de
Fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográficas, a documentação necessária para instrução dos
procedimentos de certificação foi preparada pela Entidade Estadual que, com a colaboração dos Comitês,
consolidou e enviou a este Conselho o Relatório Anual de Certificação do Alcance das Metas do
PROCOMITÊS;

Considerando o disposto no Art. 10, § 3º, que estabelece: "§ 3º. O Conselho Estadual de Recursos Hídricos
apreciará o Relatório Anual de Alcance das Metas de que trata o § 2º, devendo se manifestar mediante
resolução".

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar o Relatório Anual de Alcance das Metas do Programa Nacional de Fortalecimento dos
Comitês de Bacias Hidrográficas – PROCOMITÊS, elaborado pela Entidade Estadual em conjunto com os
Comitês de Bacias Hidrográficas do Estado de Santa Catarina, como requisito para a certificação do período
de 2021.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 25 de agosto de 2022.

JAIRO LUIZ SARTORETTO
Presidente Interino do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Santa Catarina
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Anexo II – Quadro Síntese do Cumprimento das Metas
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Anexo III

Planilha de Relatório Anual de Atividades 2021 da Entidade Estadual
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 96I49YNP

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAIRO LUIZ SARTORETTO (CPF: 182.XXX.199-XX) em 30/08/2022 às 14:59:38
Emitido por: "SGP-e", emitido em 20/05/2021 - 18:48:17 e válido até 20/05/2121 - 18:48:17.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VNQV8xOTIyM18wMDAwNTExNF8xMTYzMTlfMjAyMl85Nkk0OVlOUA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEMA 00005114/2022 e o código 96I49YNP
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


